
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO

Prefeitura Municipal de Capitão Poço

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 250802/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e dois dia(s) do mês de agosto de dois mil e vinte e três, o Município de CAPITÃO POÇO, com sede 
na AV MOURA CARVALHO 1255, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. 
de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 9.2023-020,   RESOLVE registrar os preços para (objeto 
licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ASFALTO CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) A SER UTILIZADO NA PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO. 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
1.1. Esta ata de registro de preços poderá ser aderida conforme a aceitação do órgão gerenciador da ata, 
respeitando os limites legais estabelecidos.
1.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

1.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.

1.3.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (Cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
1.5. As adesões a ̀ ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
1.6. Ao órgão não participante que aderir a ̀ ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
1.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera ́ efetivar a contratação solicitada em 
até́ noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

2. VALIDADE DA ATA.
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.
3.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo  à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es).
3.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.
3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

3.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
3.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proc eder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
4.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.6. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

4.6.1. Por razão de interesse público; ou
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4.6.2. A pedido do fornecedor. 

5. DAS PENALIDADES.
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.
6. DA ASSINATURA DA ATA 
6.1. Os Licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro d Preço dentro do prazo de 5
(cinco)dias, contados a partir da data de homologação do certame.
6.2. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período quando solicitado 
pelo fornecedor e desde que ocorra movo justificado aceito pela administração.
6.3. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Cláusula Terceira desta Ata, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.4. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido no inciso I desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.
7. CONDIÇÕES GERAIS.
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência e na Minuta do Contrato, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de  registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,  será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 CAPITÃO POÇO-PA, 25 de Agosto de 2023

MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO
C.N.P.J.  nº  05.149.109/0001-09

CONTRATANTE

R C C DINIZ EIRELI
C.N.P.J. nº 08.307.534/0001-77

CONTRATADO
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de CAPITÃO POÇO  e 
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO Nº 
9.2023-020.

Empresa: R C  C  DINIZ  EIRELI;  C.N.P.J.  nº 08.307.534/0001-77, estabelecida à AV JOAO MOURA DA COSTA,853,TERREO SALA LETRA A,

RODOVIARIO, Capitão Poço PA, representada neste ato pelo Sr(a). RODRIGO COSTA CAVALCANTE, C.P.F. nº 817.231.212-15.             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  MASSA ASFALTICA CBUQ.TIPO CONCRETO BETUMINOSO. - M  TONELADA         24,000.00           797,910    19.149.840,00

        arca.: USINA  MÓVEL  UAM  2                       

        MASSA ASFALTICA CBUQ.TIPO CONCRETO BETUMINOSO          

                                                                                           VALOR TOTAL R$   19.149.840,00
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230056       
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022/SRP/PE

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE PIRABAS neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na  AV. Plácido Nascimento, nº 265, 
Centro, São João de Pirabas, Pará - CEP: 68.719-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 22.981.153/0001-08, 
representado pelo(a) Sr.(a) KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO GOMES, PREFEITA MUNICIPAL de 
São João de Pirabas, residente e domiciliado na Rua  Marcadores, s/n, Bairro Cidade Velha, CEP: 68.719-
000, município de São João de Pirabas, Estado do Pará, portador do CPF nº 545.455.442-15 e RG nº 
7104155-SSP PA e, de outro lado a firma M.& W. PINHEIRO ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 24.818.905/0001-31, estabelecida na RUA JADER BARBALHO Nº15, VILA SÃO PAULO, Santa
Maria do Pará-PA, CEP 68738-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) WILLIAN DE LIMA PINHEIRO, portador da RG nº 4583251 SSP-PA e CPF (MF) 
nº 827.406.742-87, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2022/SRP/PE e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA, DO TIPO CONCRETO BETUMINOSO, USINADO A 
QUENTE, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS.;
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

060351  MASSA ASFALTICA CBUQ, TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINA  TONELADA            1.594,80           680,000     1.084.464,00
        DO A QUENTE.                                           

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.084.464,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1 - O valor deste contrato é de R$ 1.084.464,00 (um milhão, oitenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletronico nº 005/2022/SRP/PE e Ata 
de Registro de Preço nº 004/2022, realizado com fundamento conforme a Lei n° 10.520, de 17.07.2002, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892 de janeiro de 2013, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993 e Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações 
pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

AV PLACIDO NASCIMENTO 265 CENTRO S.JOÃO DE PIRABAS
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1 - O prazo de vigência deste Contrato é 17 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com validade e 
eficácia legal após a assinatura do contrato, tendo início e vencimento em dia de expediente.
2 - O prazo de que se trata este item poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 
1°, da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1 - Caberá ao CONTRATANTE sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital e daquelas 
constantes do Termo de Referência, as condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 004/2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1 - Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e 
daquelas constantes do Termo de Referência, as condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 
004/2022.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos de sua competência, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1 - Deverá a CONTRATADA observar, todas as exigências contidas no processo administrativo nº 
17030001/2022, Pregão Eletronico nº 005/2022/SRP/PE, Ata de Registro de Preço nº 004/2022.

CLUÁSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO
1 - A atestação da fatura correspondente ao fornecimento do produto caberá ao Órgão Competente do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA
1 - A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2023 Projeto 1.031, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2023 Atividade 2.081, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
1 - A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE;

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da Ordem de Compra emitida;
2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
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comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS;
3 - Os pagamentos serão direcionados conforme condições contidas no Edital e daquelas constantes do 
Termo de Referência, e das condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 004/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO E DA REVISÃO
1 - O objeto do presente Contrato será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que 
será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 
do Decreto nº 7.892/2013.
2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais 
como tributos e encargos sociais, transportes entre outros;
3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 
das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
4 - A contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços, que seja imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento;

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para 
revisão contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços;

b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;

c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorridos repercute no valor total pactuado;

d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas em todo processo administrativo nº 17030001/2022, os quais contem 
exigências no edital, termo de referência e ata de registro de preço nº 004/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93.
2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a CONTRATADA ficará sujeita as penalidades 
contidas no Edital do Pregão Eletronico nº005/2022/SRP/PE e Termo de Referência do referido processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA
1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 005/2022/SRP/PE, Ata de Registro de Preço nº 
004/2022, cuja realização decorre da autorização da Sra. KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO GOMES, 
Prefeita Municipal de São João de Pirabas/Pa, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
1 - A contratante indica como Fiscal de contrato o(a) Sr.(a) RAMON MAGALHÃES LIRA, inscrito no CPF 
nº 795.636.192-34, nomeado através da portaria nº 010/2023/CPL-PMSJP o qual fica autorizado a fiscalizar 
a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Forúm do Município de Santarém Novo/Pa, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 SÃO JOÃO DE PIRABAS - PA, 17 de Abril de 2023

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS
 CNPJ(MF): 22.981.153/0001-08

KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO GOMES
CPF: 545.455.442-15
    CONTRATANTE

    M.& W. PINHEIRO ASFALTO LTDA
    CNPJ 24.818.905/0001-31

AV PLACIDO NASCIMENTO 265 CENTRO S.JOÃO DE PIRABAS

M E W PINHEIRO ASFALTO 
LTDA:24818905000131

Assinado de forma digital por M E W 
PINHEIRO ASFALTO LTDA:24818905000131 
Dados: 2023.04.17 16:08:52 -03'00'

KAMILY MARIA 
FERREIRA 
ARAUJO:54545
544215

Assinado de forma 
digital por KAMILY 
MARIA FERREIRA 
ARAUJO:54545544215 
Dados: 2023.04.17 
11:21:09 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

WILLIAN DE LIMA PINHEIRO
CPF: 827.406.742-87

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                       

AV PLACIDO NASCIMENTO 265 CENTRO S.JOÃO DE PIRABAS



 

M. & W. Pinheiro Asfalto Ltda. 
CNPJ: 24.818.905/0001-31 - INSC. EST.: 15.525.244-5 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

 
 

Assunto: COTAÇÃO 

 
 
 

Prezados Senhores, 

 

 

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos os preços para “aquisição de massa 

asfáltica, do tipo concreto betuminoso, usinado a quente”, conforme especificado em 

sua planilha a seguir: 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTDE 

 
VALOR UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SISTEMA INTEGRADO LEGISLATIVO 

 
1 

MASSA ASFÁLTICA CBUQ, TIPO CONCRETO 
BETUMINOSO, USINADO A QUENTE. 

TONELADA 
 

7.000 
 

780,00 

 
5.460.000,00 

TOTAL GERAL 5.460.000,00 

 

(Cinco milhões e quatrocentos e sessenta mil reais) 
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: Até 05(cinco) dias após emissão do pedido de fornecimento 

Condições de Pagamento: A vista 

 
Santa Maria do Pará/PA, 30 de novembro de 2023 

M&W PINHEIRO ASFALTO LTDA 

M E W PINHEIRO ASFALTO 

LTDA:24818905000131 

Assinado de forma digital por M E W 

PINHEIRO ASFALTO 

LTDA:24818905000131 

  _D_ados: 2023.11.30 10:12:04 _-0_3_'00' 

MARLON DOS SANTOS PINHEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 728442562-87 RG: 4583158 SSPPA 

 
 
 
 

 

E-mail: jqasfalto@gmail.com 
RUA JADER BARBALHO Nº 15 – VILA SÃO PAULO 

CEP: 68.738-000 – TEL: 91 99222-2230 91 9288-8884 
SANTA MARIA DO PARÁ – PARÁ 

mailto:jqasfalto@gmail.com
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pela análise do presente processo, a Prefeitura De Paula Cândido, neste ato
representada pelo prefeito Daniel Gomes Calixto, homologa o processo acima descrito,
sendo vencedoras do certame as empresas delineadas abaixo. Para que surta seus
legais e jurídicos efeitos, por encontrarem-se em conformidade com os preceitos da lei
8.666/93 e demais alterações; conferindo-lhe plena validade para todos os efeitos de
direitos.

Resultado da Homologação

0001 - MASSA ASFÁLTICA CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) FAIXA “C” para Pavimentação de acordo
com as especificações do D.E.N.I.T. - NAO SE APLICA CONFORME DESCRICAO DO ITEM - Valor Referência: 872,18
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PEDREIRA CENTRAL LTDA NAO SE APLICA
CONFORME
DESCRICAO DO ITEM

1.000 Tonelada 785,00 785.000,00 Homologado em
17/10/2023 10:38:02
Por: Daniel Gomes
Calixto

Não havendo mais nada a tratar, encaminha-se os autos ao setor de contratos, propondo
a contratação do objeto na forma da lei.

Daniel Gomes Calixto

Autoridade Competente


